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PROCESSO 
Nº 25:J 

INTERESSADO: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROJETO: Mensagem nº 28 capeando o Projeto de Lei nº 27 de 18 de dezembro de 2017 

ASSUNTO: Altera a ementa e dispositivos da Lei nº 883 de 26 de setembro de 2017 e 
dá outras providências. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

' OOOMINGO 

Exm.º r. 
driauo Tam~rtini 

MENS GEM Nº 28/2017 

DO NORTE~ ES, 18 DE DEZE:::M:.::,B,:.::R~O..:D:...:E:..:2:.:0..:.17,;.:.. ________ -i 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO NORTE 

DD. Prc idcnte da Câmara Municipal 
São Domingos do Norte - ES 
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Lxcelentí simo enhor Pre idente, 
L e lentbsimo · enhore Vereadores: 

FUNCIONÁRIO 

Vimo à ssa nobl'Í ima Ca a de Leis apresentar o presente Projeto de Lei que vi. a alterar a !:.menta e 
Dispositivo da Lei nº 883 de Setembro de 2017 e dá outras providências. 

Con iderando a Lei nº 850, de 21 de dezembro de 2016, que dispõe obre a Política Municipal de 
Lendimento ao Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal do Direitos da Crian a 

e do Adol scent , o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adole cente. dá 
outras providências, cjamos: 

'"Art. 58°. Os membros do Conselho Tutelar terão sub ídio fixado em R$ 
1. 182,00 (mil e cento e oitenta e dois reais). 

Parágrafo único. O reajuste do subsídio dos membros do Con elho Tutelar se 
fará na mesma época e pelo mesmo índice utilizado para reaju tar o~ 
vencimento do s rvidores públicos municipais." 

Considerando a 'pre isão legal upramencionada, que dispõe que o subsídio dos membros do Con elhu 
futdar e fará juntamente com o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, devendo c~tn 
cr rl!al izada t:mpr na mesma data e sem distinção de índices. 

Diante d t do o e po to e certo da )mpot1ânciu do pr ~eto de lei em questão, so licito que o me mo eja 
apreciado cm C RATER DE URGENCJA por essa Casa Legislativa, e na oportunidade, reitero os meus 
prol~stos de admiração e apr ço aos dignos componente dessa Câmara Municipal. 

Prefeito Municipal 

Rodovia Gether lopes de Farias - Bairro Emílio Callegari, s/n - São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-
000- Telefone (27) 3742-1188 CNPJ 36.350.312/0001-72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PROJETO DE LEI Nº 27, DE 18 DE D ZEMBRO DE 2017 

Altera a Ementa e Dispo itivos da Lei nº 883 de 26 de 
etembro de 2017 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de ão Domingos do Norte, E tado do Espírito Santo, faz saber qu l.! a Câmara 
Municipal aprovou e eu.sanciono a seguinte Lei: 

rt. 1 º Ementa da Lei nº 883 de 26 de etembro de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"R AJ 'T o VALOR DOS V N IMENTOS E UB ÍDIO DO A NTES PO LÍ ricos. 
DOS CARGOS DE CONFIANÇA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E UA UTARQLllA. 
DO MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR E DOS AGENTES POLÍTICOS DO PODl-R 
LEGI LATIVO MUNICIPAL, ALTERANDO AS LEJS Nº 71 , DE 20 DE JUNHO DE 1995 153. 
D 25 DE NOVEMBRO DE 1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA ." 

t\rt. 2" O art. 1 º pas na vigorar com a seguinte redação: 

" 11. 1° fa la L i dispõe obre a revisão g ral do vencimento e sub ídio do Agente Polí tico::.. Llo::. 
cargo de confiança do Poder Executivo Municipal e sua autarquia, dos membros do Conselho Tut lar 
e dos gentes Políticos do Poder Legi !ativo Municipal." 

i\rt. º art. Iº passa a vigorar acrescido do§ 4°, com a eguinte redação: 

rt. 1 º ... 
··: 4º. Os 1nernbro do Conselho Tutelar terão subsídio fixado em R$ 1229,28 (mil e duzento· e ' tnti: 

e nove rea1 e vinte e oito centavos) '. 

l\rt. 4º ta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

An. 5° Revogam· e as dispo ições em contrário. 

'ão Domingo do Norle - ES, 18 de dezembro de 2017. 

PEORO~;:~ ~ 
Prefeito Municipal 

-

Rodovia Gether Lopes de Farias - Bairro Emílio Callegari, s/n - São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-
000- Telefone (27) 3742-1188 CNPJ 36.350.312/0001-72 
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AS COMISSÕES PERMANENTES 

SALA OE SESSÕES 

EM ·XÔ l }J l f.:I. 

/.:) 
PRESIDENTE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 27 de 18 de dezembro de 2017, em que "Altera 
a Ementa e Dispositivos da Lei nº 883 de 26 de setembro de 2017 e dá outras providências", 
de autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, alterar a Ementa e Disposi

tivos da Lei nº 883 de 26 de setembro de 2017 e dá outras providências. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que a Lei nº 850, de 21 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a Política 

Mtµricipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, e da outras providências mais especificadamente, em seu art. 58 

estabelece que: 

"Art. 58°. Os membros do Conselho Tutelar terão subsídio fixado em R$ 1.182 00 (mil 
e cento e oitenta e dois reais). 

Parágrafo único. O reajuste do subsídio dos membros do Conselho Tutelar se fará na 
mesma época e pelo mesmo índice utilizado para reajustar os vencimentos dos servido
res públicos municipais." 

Ademais, a previsão legal supramencionada, que dispõe que o subsídio dos membros do 

Conselho Tutelar se fará juntamente com o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais, devendo esta ser realizada sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41 , inciso l 

e§ 1° do Regimento Interno: 

'Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
I- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
I- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, juridico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis-sõ:t;d;;;; =ira~o;" 
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"§ 1 º É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento." 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 30, inciso 1 que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

O art. 19, inciso 1 da Lei Orgânica Municipal estipula que: 

"Art. 19. Compete privativamente ao Municfpio, prover tudo o que diz respeito ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as se
guintes atribuições: 
1 - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre:" 

A Carta Magna em seu art. 3 7, inciso X estabelece que: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
[ ... ] 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa pri
vativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem dis
tinção de indices;" 

Ademais, o art. 237, inciso X da LOM dispõe que: 

'Art. 237. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Muni
cípio de São Domingos do Norte, voltada para a consecução do bem-estar de seu povo e 
para a construção de uma sociedade livre, democrática, justa e solidária, obedecerá aos 
princfpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam
bém, ao seguinte: 
[ ... ] 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39 da 
Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, ob
servada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de indices, de forma a preservar, em caráter permanente, 
seu valor real ;" 

A Lei nº 850, de 21 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a Política Municipal de Aten

dimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e da outras providências, mais especificadamente, em seu art. 58 estabelece que: 

"Art. 58°. Os membros do Conselho Tutelar terão subsídio fixado em R$ 1.182,00 (mil 
e cento e oitenta e dois reais). 

Parágrafo único. O reajuste do subsidio dos membros do Conselho Tutelar se fará na 
mesma época e pelo mesmo índice utilizado para reajustar os vencimentos dos servido-

res púb:;/;~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorentini, 133 - Centro - São Domingos do Norte - ES CEP 29745-000 

Telefone (027) 3742 1128 Fax 3742 1324 CNPJ 36.350.320/0001-19 
www.camarasdn.es.gov.br admin@camarasdn.es.gov.br 

.,, ... --.... 
I 

: rolH~ : 

N~ 
. ._./· 

Por fim, fica evidente a importância do referido Projeto, pois o mesmo tem o objetivo de 

regularizar a situação da revisão geral anual dos subsídios dos Conselheiros Tutelares de São 

Domingos do Norte - ES, visto que os mesmos deveriam ter sido inclusos na Lei nº 883/2017. 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 22 de dezembro de 2017. 

~~~t_ 
LEONEL MENEGUITE 

Relator 

LUIZ CARLOS BARBIEIRI 
Presidente 

.~5r~ 
ISRAEL ST AUFFER SCHERRER 

Membro 



APROVADO EM ;l~ -------
DISCUSSÃO POR y 71C\ Yl 1trYJ , õ(. 
_!j_FAVORÁVEis-'2...coNTRÁRIOS 

~ABSTENÇÕES_i_AUSÊNCIAS l SALA DAS SE~S, J/, t {,J l f:i 

. PRESIDENTE 



A -

CAMARA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorentini, 133 - Centro - São Domingos do Norte - ES CEP 29745-000 

Telefone (027) 3742 1128 Fax 3742 1324 CNPJ 36.350.320/0001-19 
www.camarasdn.es.gov.br admin@camara dn.es.gov.br 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 27 de 18 de dezembro de 2017, em que "Altera 
a Ementa e Dispositivos da Lei nº 883 de 26 de setembro de 2017 e dá outras providências", 
de autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, alterar a Ementa e Disposi

tivos da Lei nº 883 de 26 de setembro de 2017 e dá outras providências. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que a Lei nº 850, de 21 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a Política 

M\lllicipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, e da outras providências mais especificadamente, em seu art. 58 

estabelece que: 

"Art. 58°. Os membros do Conselho Tutelar terão subsídio fixado em R$ 1.182,00 (mil 
e cento e oitenta e dois reais). 

Parágrafo único. O reajuste do subsidio dos membros do Conselho Tutelar se fará na 
mesma época e pelo mesmo índice utilizado para reajustar os vencimentos dos servido
res públicos municipais." 

Ademais, a previsão legal supramencionada, que dispõe que o subsídio dos membros do 

Conselho Tutelar se fará juntamente com o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais, devendo esta ser realizada sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 42, inciso I 

do Regimento ln temo: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 42. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento: 
1- Examinar e emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro em tra-
mitação na Câmara;" 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 30, inciso I que: 

"Art;;tmv;0M':°ic~ Ç Çb~ 
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1 - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

O art. 19, inciso I da Lei Orgânica Municipal estipula que: 

"Art. 19. Compete privativamente ao Municfpio, prover tudo o que diz respeito ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as se
guintes atribuições: 
l - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre:" 

A Carta Magna em seu art. 37, inciso X estabelece que: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios obedecerá aos princípios de legalida
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
[ ... ] 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa pri
vativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem dis
tinção de indices;" 

Ademais, o art. 237, inciso X da LOM dispõe que: 

"Art. 237. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Muni
cípio de São Domingos do Norte, voltada para a consecução do bem-estar de seu povo e 
para a construção de urna sociedade Livre, democrática, justa e solidária, obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam
bém, ao seguinte: 
[ ... ] 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39 da 
Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, ob
servada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de indices, de forma a preservar, em caráter permanente, 
seu valor real ;" 

A Lei nº 850, de 21 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a Política Municipal de Aten

dimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e da outras providências, mais especificadamente, em seu art. 58 estabelece que: 

"Art. 58º. Os membros do Conselho Tutelar terão subsídio fixado em R$ 1.182,00 (mil 
e cento e oitenta e dois reais). 

Parágrafo único. O reajuste do subsidio dos membros do Conselho Tutelar se fará na 
mesma época e pelo mesmo indice utilizado para reajustar os vencimentos dos servido
res públicos municipais." 

Por fim, fica evidente a importância do referido Projeto, pois o mesmo tem o objetivo de 

regularizar a situação da revisão geral anual dos subsídios dos Conselheiros Tutelares de São 

Domingos do Norte - ES, visto que os mesmos deveriam ter sido inclusos na Lei nº 883/2017. 

É o voto. 
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Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorá

vel ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 26 de 14 de dezembro de 2017, solicitando aos 

nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 22 de dezembro de~~ Ç ~ 

ISRAEL ST AUFFER SCHERRER 

Presidente 

~ 
ELTONDE 

Relator 

LARISSA MARIELLEN DE PAULO POUBEL GAZOLI 

Membra 
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